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RESOLUÇÃO

 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

RESOLUÇÃO n. 0020/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre as Diretrizes do Plano Municipal de 

Saúde 2026 a 2029 e dá outras providências. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO
–

CONSIDERANDO          


CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
          
          


CONSIDERANDO           
             
 

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           
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         
            
          



CONSIDERANDO        
         
  


CONSIDERANDO



CONSIDERANDO          
     “Participação Social: Desafios para o 

Fortalecimento do Sistema de Saúde no Município de Ji-Paraná”. A 

     – ,   
          – 


CONSIDERANDO 
  –          
    –    


CONSIDERANDO       
–

CONSIDERANDO       
      –   


CONSIDERANDO        


RESOLVE: 

Art. 1º

DIRETRIZ Nº 1 - 

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
DIRETRIZ Nº 2 -         

  


DIRETRIZ Nº 3 –

DIRETRIZ Nº 4 -          
          

         


DIRETRIZ Nº 5 -

DIRETRIZ Nº 6 -         


Art. 2º          
          –


Art. 3º



 

Jefferson Freitas Vaz 
–

 
 

––


 



Cristiano Ramos Pereira 



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RESOLUÇÃO n. 0021/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre o Relatório da Comissão Instituída 

pela Resolução 0017/2026/CMS-JP/RO para Visita 

Técnica de Fiscalização ao Centro Especializado em 

Reabilitação – CER III. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO
–

CONSIDERANDO          


CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
          
          


CONSIDERANDO       
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CONSIDERANDO        


RESOLVE: 

Art. 1º          
       
       
–

Art. 2º         


Art. 3º         
          
          


Art. 4º         


Art. 5º

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


CONSIDERANDO         
         
          





CONSIDERANDO        


RESOLVE: 

Art. 1º
 
 
  
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RESOLUÇÃO n. 0022/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre a Proposta nº 63000774766202600, 
Recurso Oriundo de Programa para Custeio de 
Serviços da Atenção Primária à Saúde - Apoio às 
políticas de atenção ao envelhecimento e à saúde 
da pessoa idosa, no valor de R$ 2.500.000,00, para 
atender a Secretaria de Saúde de Ji-Paraná/RO, 
CNES 6911277. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    


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CONSIDERANDO
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Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Proposta nº  63000774766202600, R ecurso Oriundo de Programa para Custeio de S erviços da Atençã o
Primária à  S aúde - Apoio à s  políticas de atençã o ao envelhecimento e à  saúde da pessoa idosa, no valor de R $
2.500.000,00, para atender a S ecretaria de S aúde de J i-Paraná/R O, CNE S  6911277.

S úmula/Objeto:

CLE IDE  ALVE S  PE R E IR A R OCHAUsuário:

06/04/2026 13:00:05Criaçã o: 06/04/2026 17:41:15F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 06/04/2026 13:03:49

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO 06/04/2026 13:04:01

CIE NTE S

ALINE  LAR A DE  CAR VALHO 07/04/2026 10:39:08

THAIS  APOLINAR IO R OCHA 08/04/2026 13:00:21

ALINE  LAR A DE  CAR VALHO 08/04/2026 16:37:58

J ACINTO DIAS 09/04/2026 09:28:21

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

J E FFE R S ON FR E ITAS  VAZ 06/04/2026 18:04:24Presidente Conselho Municipal de S aude

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

CR IS TIANO R AMOS  PE R E IR A 07/04/2026 09:24:24S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  S AÚDE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2580607 e o CR C 5F1A682A.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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2603952ID:

C75BC75928DF70D83328C8B1A0E 252C5

162D7482

MD5:

CR C:

A65FAADC42DB8FC6D37526E DF456ABFC486E C4C195C0E D5440E 9A02A233BE 462S HA256:

R esoluçã o
Tipo do Documento

N.0022
Identificaçã o/Número

14/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o no Portal da Transparê ncia e no Diário Oficial do Município.
S úmula/Objeto:

R E NATA DE  FR ANCAUsuário:

14/04/2026 11:19:06Criaçã o: 14/04/2026 11:19:26F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 14/04/2026 11:19:06

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO/S OLICITAÇ ÃO 14/04/2026 11:19:06

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 30 14/04/2026 2603491

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2603952 e o CR C 162D7482.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

CONSIDERANDO         
          



CONSIDERANDO
        


CONSIDERANDO        


RESOLVE: 

Art. 1º
           

        
         
         



Art. 2º–
          




Art. 3º


 

Jefferson Freitas Vaz 
–

 
 

––


 



Cristiano Ramos Pereira 



 

ID: 2580668 e CR C: C87B4153ID: 2604089 e CR C: A48FC41C

 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

RESOLUÇÃO n. 0023/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre a Proposta nº 63000761340202600, 
Recurso Oriundo de Programa para Custeio da 
Média  e Alta Complexidade à Saúde, no valor de R$ 
10.000.000,00, para atender a Secretaria de Saúde 
de Ji-Paraná/RO, CNES 6911277. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO
–
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CONSIDERANDO        


RESOLVE: 

Art. 1º        
–

  –        
        
         


Art. 2º 
          




Art. 3º

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
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RESOLUÇÃO n. 0024/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre a Proposta nº 63000776832202600, 
recurso oriundo de programa para Custeio da Média  
e Alta Complexidade à Saúde, no valor de R$ 
3.000.000,00, para atender a Secretaria de Saúde de 
Ji-Paraná/RO, CNES 6911277. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO
–

CONSIDERANDO          


CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
          
          


CONSIDERANDO       
        
           


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Dispõe sobre a Proposta nº  63000776832202600, recurso oriundo de programa para Custeio da Média  e Alta Complexidade
à  S aúde, no valor de R $ 3.000.000,00, para atender a S ecretaria de S aúde de J i-Paraná/R O, CNE S  6911277.
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RESOLUÇÃO n. 0025/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre a Proposta nº 63000754391202600, 
Recurso Oriundo de Programa para Custeio da 
Média  e Alta Complexidade à Saúde, no valor de R$ 
4.000.000,00, para atender a Secretaria de Saúde de 
Ji-Paraná/RO, CNES 6911277. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO
–

CONSIDERANDO          


CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
          
          


CONSIDERANDO       
        

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ID: 2580850 e CR C: 063AC329ID: 2604126 e CR C: 8B20C5D7

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2604109ID:

FA4BB0E 9FAB57FA5CA74111BE D730162

85C75749

MD5:

CR C:

D99A604BB0E 9603E 04199E 9A0E 1E 4DA951FB779DDDCB2AFA228155B39BB8554DS HA256:

R esoluçã o
Tipo do Documento

N.0024
Identificaçã o/Número

14/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o no Portal da Transparê ncia e no Diário Oficial do Município.
S úmula/Objeto:

R E NATA DE  FR ANCAUsuário:

14/04/2026 11:29:10Criaçã o: 14/04/2026 11:29:26F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 14/04/2026 11:29:10

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO/S OLICITAÇ ÃO 14/04/2026 11:29:10

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 30 14/04/2026 2603491

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2604109 e o CR C 85C75749.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 



CONSIDERANDO         
        
   
         
 
         



       
         

            
    
           
        
         
       
          
         
         


CONSIDERANDO 
  –      –   


CONSIDERANDO        


RESOLVE: 

Art. 1º
–
–
– 
         
         

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Art. 2º 
          




Art. 3º
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RESOLUÇÃO n. 0026/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre a Proposta nº 63000774756202600, 
recurso oriundo de programa para Custeio da 
Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 
5.000.000,00, para atender a Secretaria de Saúde de 
Ji-Paraná/RO, CNES 6911277. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO
–

CONSIDERANDO          


CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
          
          


CONSIDERANDO       
        
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CONSIDERANDO         
     
          

          



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CONSIDERANDO        


RESOLVE: 

Art. 1º        
          
          
          
  
         


Art. 2º 
          




Art. 3º

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RESOLUÇÃO n. 0027/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre a Proposta de Emenda Parlamentar nº 
19122075000126001, Emenda nº 42720003, objeto: 
Reforma de Unidade Básica de Saúde, no valor de 
R$ 699.971,00, para atender a Unidade Básica de 
Saúde Nova Brasília, CNES nº 2495406, Município 
de Ji-Paraná/RO. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO
–

CONSIDERANDO          


CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
          
          


CONSIDERANDO 
         
         
       
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Art. 3º


 
 

Jefferson Freitas Vaz 
–

 
 

––


 



Cristiano Ramos Pereira 



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




CONSIDERANDO 

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
        
    
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  
          
           
      
       



 
CONSIDERANDO        


RESOLVE: 
 
Art. 1º


  
 


Art. 2º 
          
         
      
        


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RESOLUÇÃO n. 0028/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre a Proposta de Emenda Parlamentar nº 
19122075000126002, Emenda nº 42720003, objeto: 
Reforma de Unidade Básica de Saúde, no valor de 
R$  799.980,00, para atender a Unidade Básica de 
Saúde São Bernardo, CNES nº 9725261, Município 
de Ji-Paraná/RO. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    
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
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
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
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          
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RESOLUÇÃO n. 0029/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre a Proposta nº 63000774763202600, 
Recurso Oriundo de Programa para Custeio da 
Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 
2.500.000,00, para atender a Secretaria de Saúde de 
Ji-Paraná/RO, CNES 6911277. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    

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
RESOLVE: 

Art. 1º
         


         



Art. 2º 
          




Art. 3º

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RESOLUÇÃO n. 0030/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre a Proposta nº 63000776815202600, 
Recurso oriundo de Programa para Custeio da 
Média e Alta Complexidade à Saúde, Programa 
Agora Tem Especialistas, no valor de R$ 
5.000.000,00, para atender a Secretaria de Saúde de 
Ji-Paraná/RO, CNES 6911277. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO
–

CONSIDERANDO          


CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
          
          


CONSIDERANDO       

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objeto: 
–

           


CONSIDERANDO         


           


           
       
          
         

            
           
          
 


CONSIDERANDO        
–
       


CONSIDERANDO        


RESOLVE: 

Art. 1º       
 
  
     –     
        
          

         

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Art. 2º 
          




Art. 3º


 
 

Jefferson Freitas Vaz 
–

 
 

––


 



Cristiano Ramos Pereira 



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RESOLUÇÃO n. 0031/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre a Proposta nº 63000774761202600, 
Recurso oriundo de programa para Custeio da 
Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 
5.000.000,00, para atender a Secretaria de Saúde de 
Ji-Paraná/RO, CNES 6911277. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO
–

CONSIDERANDO          


CONSIDERANDO




CONSIDERANDO


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        
 



CONSIDERANDO        
–

CONSIDERANDO        


RESOLVE: 

Art. 1º
          
         
     –     
  
         


Art. 2º 
          

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RESOLUÇÃO n. 0032/2026/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 23 e 30 de março de 2026. 

 
Dispõe sobre a Proposta nº 63000778738202600, 
recurso oriundo de programa para Custeio da Média 
e Alta Complexidade à Saúde - Programa Agora 
Tem Especialistas, no valor de R$ 5.000.000,00, para 
atender a Secretaria de Saúde de Ji-Paraná/RO, 
CNES 6911277. 

O Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, no uso de suas 
competências regimentais e das atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e a 
Lei Municipal nº 2.360 de 14 de dezembro de 2012.  

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.080/1990, que regulamenta o Sistema 
Único de Saúde – SUS; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.142/1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do SUS; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 
que estabelece, em sua Segunda Diretriz, que os Conselhos de Saúde devem 
ser instituídos por Leis Federais, Estaduais, Distritais e Municipais, conforme a 
Lei nº 8.142/1990; 

CONSIDERANDO que compete aos Conselhos Municipais de Saúde (CMS): 
a) deliberar, acompanhar e fiscalizar a política municipal de saúde; 
b) promover a participação da comunidade na gestão do SUS; 
c) exercer o controle social sobre a execução das políticas públicas de saúde; 
d) deliberar sobre planos, projetos e programas; 
e) fiscalizar e avaliar os resultados das ações e os indicadores de saúde; 
f) defender os direitos dos usuários do SUS; 

CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de Saúde são órgãos 
essenciais para a gestão democrática do SUS, garantindo que a população 
participe ativamente das decisões sobre saúde e que as políticas públicas 
sejam elaboradas e executadas de forma transparente e eficaz; 

CONSIDERANDO o Ofício 47/GAB.SEMUSA/2026, ID 2558099 e 2558115, 
que solicita apreciação e aprovação de Proposta nº 63000778738202600, 
recurso oriundo de programa para Custeio da Média e Alta Complexidade à 
Saúde - Programa Agora Tem Especialistas, natureza da despesa: R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
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Jurídica, para atender a Secretaria de Saúde de Ji-Paraná/RO, CNES 
6911277; 

CONSIDERANDO a justificativas que consta no âmago do espelho da 
Proposta nº 63000778738202600, recurso oriundo de programa para Custeio 
da Média e Alta Complexidade à Saúde - Programa Agora Tem Especialistas. 
A ampliação do acesso a especialistas por meio do Programa Agora Tem 
Especialistas representa uma estratégia essencial para o fortalecimento da 
Rede de Atenção à Saúde no município de Ji-Paraná/RO. Considerando o 
perfil epidemiológico local, a demanda reprimida por consultas especializadas e 
a necessidade de maior resolutividade dos serviços, a presença de 
profissionais de diversas especialidades torna-se fundamental para garantir um 
cuidado integral, oportuno e de qualidade à população; 
 
CONSIDERANDO a seguinte composição e natureza da despesa: R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica; 
 
CONSIDERANDO as ações e serviços: I - Programa Agora Tem Especialistas - 
Componente Ambulatorial: OCI em Cardiologia R$ 500.000,00; OCI em 
Ginecologia R$ 500.000,00; OCI em Oftalmologia R$ 1.000.000,00; OCI em 
Oncologia R$ 1.000.000,00; OCI em Ortopedia R$ 1.000.000,00; OCI em 
Otorrinolaringologia R$ 1.000.000,00; 
 
CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na 155ª Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde, realizada em 23 e 30 de março de 2026, 
 
RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovada, Proposta nº 63000778738202600, recurso oriundo de 
programa para Custeio da Média e Alta Complexidade à Saúde - Programa 
Agora Tem Especialistas, Componente Ambulatorial: OCI em Cardiologia R$ 
500.000,00; OCI em Ginecologia R$ 500.000,00; OCI em Oftalmologia R$ 
1.000.000,00; OCI em Oncologia R$ 1.000.000,00; OCI em Ortopedia R$ 
1.000.000,00; OCI em Otorrinolaringologia R$ 1.000.000,00, perfazendo o 
montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), natureza da despesa:– 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, tendo como unidade 
beneficiada: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, localizada na Avenida 
Menezes Filho, Bairro Dois de Abril, CEP 76907-732, Ji-Paraná/RO, CNES 
6911277. 

Art. 2º Recomendar a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, através do 
Fundo Municipal de Saúde-FMS, encaminhar, a este Conselho: a data da 
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liberação, o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Plano de Trabalho; 
a numeração do processo administrativo correspondente; bem como elaborar e 
apresentar ao CMS o Controle Gerencial da Emenda Parlamentar. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação. 
 

 
 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 

Homologo a Resolução n. 0032/2026 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da 
Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

  
 
 

Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025 
 
 
 
 

ID: 2580986 e CR C: 3122158FID: 2604260 e CR C: DA0773E F

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2604260ID:

7637D2D902F6632AB7DE E 133CF296E A4

DA0773E F

MD5:

CR C:

46FD008699FB0785916419CE 931361D7F0AB07A5866D2577A2FCCE 10133D71ABS HA256:

R esoluçã o
Tipo do Documento

N.0032
Identificaçã o/Número

14/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o no Portal da Transparê ncia e no Diário Oficial do Município.
S úmula/Objeto:

R E NATA DE  FR ANCAUsuário:

14/04/2026 11:40:16Criaçã o: 14/04/2026 11:40:29F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 14/04/2026 11:40:16

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO/S OLICITAÇ ÃO 14/04/2026 11:40:16

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 30 14/04/2026 2603491

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2604260 e o CR C DA0773E F .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2580986ID:

39CBE 670B31473D302B39D145E 63A303

3122158F

MD5:

CR C:

75C04D1FA3DA42CFC119B90E CAE CF6E B67C2718374F899112D5D5128858D553CS HA256:

R esoluçã o
Tipo do Documento

n. 0032/2026/CMS -J P/R O
Identificaçã o/Número

06/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Proposta nº  63000778738202600, recurso oriundo de programa para Custeio da Média e Alta Complexidade
à  S aúde - Programa Agora Tem E specialistas, no valor de R $ 5.000.000,00, para atender a S ecretaria de S aúde de
J i-Paraná/R O, CNE S  6911277.

S úmula/Objeto:

CLE IDE  ALVE S  PE R E IR A R OCHAUsuário:

06/04/2026 14:02:29Criaçã o: 06/04/2026 17:42:26F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 06/04/2026 14:04:36

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO 06/04/2026 14:04:45

CIE NTE S

THAIS  APOLINAR IO R OCHA 08/04/2026 13:14:14

J ACINTO DIAS 09/04/2026 09:28:24

DIOGO DE  S OUZA OLIVE IR A 10/04/2026 11:09:21

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

J E FFE R S ON FR E ITAS  VAZ 06/04/2026 18:04:26Presidente Conselho Municipal de S aude

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

CR IS TIANO R AMOS  PE R E IR A 07/04/2026 09:24:29S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  S AÚDE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2580986 e o CR C 3122158F .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 2604260 e CR C: DA0773E F

 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

RESOLUÇÃO n. 0033/2026/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 23 e 30 de março de 2026. 

 
Dispõe sobre a Proposta nº 63000774751202600, 
recurso oriundo de programa para custeio da 
atenção primária à saúde, no valor de R$ 
5.000.000,00, para atender a Secretaria de Saúde de 
Ji-Paraná/RO, CNES 6911277. 

O Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, no uso de suas 
competências regimentais e das atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e a 
Lei Municipal nº 2.360 de 14 de dezembro de 2012.  

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.080/1990, que regulamenta o Sistema 
Único de Saúde – SUS;  

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.142/1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do SUS; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 
que estabelece, em sua Segunda Diretriz, que os Conselhos de Saúde devem 
ser instituídos por Leis Federais, Estaduais, Distritais e Municipais, conforme a 
Lei nº 8.142/1990; 

CONSIDERANDO que compete aos Conselhos Municipais de Saúde (CMS): 
a) deliberar, acompanhar e fiscalizar a política municipal de saúde; 
b) promover a participação da comunidade na gestão do SUS; 
c) exercer o controle social sobre a execução das políticas públicas de saúde; 
d) deliberar sobre planos, projetos e programas; 
e) fiscalizar e avaliar os resultados das ações e os indicadores de saúde; 
f) defender os direitos dos usuários do SUS; 

CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de Saúde são órgãos 
essenciais para a gestão democrática do SUS, garantindo que a população 
participe ativamente das decisões sobre saúde e que as políticas públicas 
sejam elaboradas e executadas de forma transparente e eficaz; 

CONSIDERANDO o Ofício 48/GAB.SEMUSA/2026, ID 2558122 e 2558144, 
que solicita apreciação e aprovação de Proposta nº 63000774751202600, 
recurso oriundo de programa para custeio da atenção primária à saúde, 
natureza da despesa: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) – Outros 
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Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica, para atender a Secretaria de Saúde de 
Ji-Paraná/RO, CNES 6911277; 

CONSIDERANDO a justificativas que consta no âmago do espelho da 
Proposta de Emenda Parlamentar nº 63000774751202600, objeto: custeio da 
atenção primária à saúde. A alocação de recursos na Atenção Primária à 
Saúde (APS) voltada para o enfrentamento das doenças crônicas, das doenças 
transmissíveis e para a ampliação da cobertura vacinal é fundamental para 
garantir a efetividade, a equidade e a sustentabilidade do sistema de saúde. As 
doenças crônicas não transmissíveis, como hipertensão arterial, diabetes 
mellitus e doenças cardiovasculares, representam uma das principais causas 
de morbimortalidade e geram elevado impacto econômico e social. O 
investimento na APS permite o diagnóstico precoce, o acompanhamento 
contínuo e a promoção de hábitos saudáveis, reduzindo complicações, 
internações e custos com atenção de média e alta complexidade. Dessa forma, 
o gasto na base do sistema se traduz em economia a longo prazo e melhoria 
da qualidade de vida da população. No que se refere às doenças 
transmissíveis, a APS exerce papel estratégico na vigilância, prevenção e 
controle de agravos, especialmente em contextos de vulnerabilidade social. A 
detecção precoce de casos, o manejo adequado e as ações educativas 
contribuem para a interrupção da cadeia de transmissão, evitando surtos e 
epidemias. Investir nesses serviços fortalece a capacidade de resposta do 
sistema frente a emergências sanitárias. A cobertura vacinal, por sua vez, é 
uma das intervenções mais custo-efetivas em saúde pública. A manutenção de 
altas coberturas reduz a incidência de doenças imunopreveníveis, evita 
internações e óbitos, além de proteger coletivamente a população por meio da 
imunidade de rebanho. Recursos destinados à logística de vacinação, 
conservação de imunobiológicos e campanhas educativas são essenciais para 
o sucesso dessas ações; 
 
CONSIDERANDO a seguinte composição e natureza da despesa: R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) – Material de Consumo; R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) Outros Serviços de 
Terceiros-Pessoa Jurídica, com montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais); 
 
CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na 155ª Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde, realizada em 23 e 30 de março de 2026, 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º Fica aprovada, Proposta nº 63000774751202600, recurso oriundo de 
programa para custeio da atenção primária à saúde - Estratégia de busca ativa 
para vacinação e controle de doenças transmissíveis, e, Estratégia de 
rastreamento e controle de condições crônicas, natureza da despesa: R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) – Material de Consumo; R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) Outros Serviços de 
Terceiros-Pessoa Jurídica, com montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais), tendo como unidade beneficiada: Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUSA, localizada na Avenida Menezes Filho, Bairro Dois de Abril, CEP 
76907-732, Ji-Paraná/RO, CNES 6911277. 

Art. 2º Recomendar a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, através do 
Fundo Municipal de Saúde-FMS, encaminhar, a este Conselho: a data da 
liberação, o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Plano de Trabalho; 
a numeração do processo administrativo correspondente; bem como elaborar e 
apresentar ao CMS o Controle Gerencial da Emenda Parlamentar. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação. 
 

 
 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 

Homologo a Resolução n. 0033/2026 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da 
Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

  
 
 

Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025 
 

 

ID: 2581033 e CR C: 20C2E 911ID: 2604311 e CR C: C4BD14E D

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2604311ID:

1BF1BB1D5DC353F7D6F5779626F10A39

C4BD14E D

MD5:

CR C:

7E 32B606B6C0380D24CB91151FAE 5474E B2F80DAD7B23005D05AFF920D666726S HA256:

R esoluçã o
Tipo do Documento

n.0033
Identificaçã o/Número

14/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o no Portal da Transparê ncia e no Diário Oficial do Município.
S úmula/Objeto:

R E NATA DE  FR ANCAUsuário:

14/04/2026 11:44:22Criaçã o: 14/04/2026 11:45:10F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 14/04/2026 11:44:22

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO/S OLICITAÇ ÃO 14/04/2026 11:44:22

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 30 14/04/2026 2603491

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2604311 e o CR C C4BD14E D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 473020 - Ji-Paraná (RO), 15 de abril de 2026 SUPLEMENTO
 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

RESOLUÇÃO n. 0034/2026/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 23 e 30 de março de 2026. 

 
Dispõe sobre a Proposta nº 63000747472202600, 
Recurso oriundo de Programa para custeio da média 
e alta complexidade à saúde, no valor de R$ 
2.600.000,00, para atender a Secretaria de Saúde de 
Ji-Paraná/RO, CNES 6911277. 

O Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, no uso de suas 
competências regimentais e das atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e a 
Lei Municipal nº 2.360 de 14 de dezembro de 2012.  

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.080/1990, que regulamenta o Sistema 
Único de Saúde – SUS; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.142/1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do SUS; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 
que estabelece, em sua Segunda Diretriz, que os Conselhos de Saúde devem 
ser instituídos por Leis Federais, Estaduais, Distritais e Municipais, conforme a 
Lei nº 8.142/1990; 

CONSIDERANDO que compete aos Conselhos Municipais de Saúde (CMS): 
a) deliberar, acompanhar e fiscalizar a política municipal de saúde; 
b) promover a participação da comunidade na gestão do SUS; 
c) exercer o controle social sobre a execução das políticas públicas de saúde; 
d) deliberar sobre planos, projetos e programas; 
e) fiscalizar e avaliar os resultados das ações e os indicadores de saúde; 
f) defender os direitos dos usuários do SUS; 

CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de Saúde são órgãos 
essenciais para a gestão democrática do SUS, garantindo que a população 
participe ativamente das decisões sobre saúde e que as políticas públicas sejam 
elaboradas e executadas de forma transparente e eficaz; 

CONSIDERANDO o Ofício 49/GAB.SEMUSA/2026, ID 2558173 e 2558194, que 
solicita apreciação e aprovação de Proposta nº 63000747472202600, Recurso 
oriundo de Programa para custeio da média e alta complexidade à saúde, no 
valor de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais) – Outros Serviços 
de Terceiros-Pessoa Jurídica, para atender a Secretaria de Saúde de Ji-
Paraná/RO, CNES 6911277; 
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Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025 
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CONSIDERANDO a justificativas que consta no âmago do espelho da Proposta 
nº 63000747472202600, Recurso oriundo de Programa para custeio da média e 
alta complexidade à saúde, no valor de R$ 2.600.000,00, volta à manutenção do 
Serviço de Diagnóstico por Imagem - CDI que é terceirizado pelo município, no 
fornecimento dos serviços de Raio X, Tomografia e Ressonância Magnética; 
 
CONSIDERANDO a seguinte composição e natureza da despesa: R$ 
1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) – Material de Consumo; R$ 
1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) - Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica, com montante de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos 
mil reais); 
 
CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na 155ª Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde, realizada em 23 e 30 de março de 2026, 
 
RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovada, Proposta nº 63000747472202600, Recurso oriundo de 
Programa para custeio da média e alta complexidade à saúde, com ações e 
serviços: custeio de outras ações da média e alta complexidade – média 
complexidade – R$ 1.300.000,00, e Rede Alyne – R$ R$ 1.300.000,00, 
perfazendo o montante de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais), 
natureza das despesas: outros serviços de terceiros-pessoa jurídica e material 
de consumo, tendo como unidade beneficiada: Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUSA, localizada na Avenida Menezes Filho, Bairro Dois de Abril, CEP 
76907-732, Ji-Paraná/RO, CNES 6911277. 

Art. 2º Recomendar a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, através do 
Fundo Municipal de Saúde-FMS, encaminhar, a este Conselho: a data da 
liberação, o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Plano de Trabalho; a 
numeração do processo administrativo correspondente; bem como elaborar e 
apresentar ao CMS o Controle Gerencial da Emenda Parlamentar. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação. 
 
 

 
 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 

Homologo a Resolução n. 0034/2026 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei 
Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
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CONSIDERANDO
,   : 



CONSIDERANDO        
        


CONSIDERANDO        


RESOLVE: 

Art. 1º       
,  º : 
  –       
          
         
          


Art. 2º 
          




Art. 3º



 

Jefferson Freitas Vaz 
–

 
 

––


 



Cristiano Ramos Pereira 



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RESOLUÇÃO n. 0035/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre a Proposta de Emenda Parlamentar nº 
36000761365202600, Emenda nº 43310006,  objeto: 
incremento da média e alta complexidade (MAC), no 
valor de R$ 600.000,00, para atender a Secretaria de 
Saúde de Ji-Paraná/RO, CNES 6911277. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO
–

CONSIDERANDO          


CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
          



CONSIDERANDO o , 
         
,  º , : 
, –

; 
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RESOLUÇÃO n. 0036/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre a Proposta de Emenda Parlamentar nº 
36000768920202600, Emenda nº 92240003,  objeto: 
Incremento da Média e Alta Complexidade (MAC), no 
valor de R$ 3.500.000,00, para atender a Secretaria de 
Saúde de Ji-Paraná/RO, CNES 6911277. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO
–

CONSIDERANDO          


CONSIDERANDO




CONSIDERANDO



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
CONSIDERANDO        


RESOLVE: 

Art. 1º       
,  º : 
  –       
  




Art. 2º 
          

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


Art. 3º



 

Jefferson Freitas Vaz 
–
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

 



Cristiano Ramos Pereira 



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RESOLUÇÃO n. 0037/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre a Proposta de Emenda Parlamentar nº 
36000775549202600, Emenda nº 60060002,  objeto: 
Incremento da Média e Alta Complexidade (MAC), no 
valor de R$ 402.000,00, para atender a Secretaria de 
Saúde de Ji-Paraná/RO, CNES 6911277. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO
–

CONSIDERANDO          


CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
          



CONSIDERANDO o , 
         
, Emenda nº , 

–
; 
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
CONSIDERANDO        


RESOLVE: 

Art. 1º       


         



Art. 2º 
          




Art. 3º



 

Jefferson Freitas Vaz 
–

 
 

––


 



Cristiano Ramos Pereira 



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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

RESOLUÇÃO n. 0038/2026/CMS-JP/RO 



Dispõe sobre a Proposta de Emenda Parlamentar nº 
36000768899202600, Emenda 41730002, objeto: 
Incremento da Média e Alta Complexidade (MAC), no 
valor de R$ 400.000,00, para atender a Secretaria de 
Saúde de Ji-Paraná/RO, CNES 6911277. 

 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO
–

CONSIDERANDO          


CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
          



CONSIDERANDO o , 
         
,  
          –
          
; 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CONSIDERANDO
       


        
        
         
        
         


          


 

          


CONSIDERANDO

           
       


CONSIDERANDO        
–

CONSIDERANDO        


RESOLVE: 

Art. 1º       
 





Art. 2º 
          
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



Art. 3º



 

Jefferson Freitas Vaz 
–

 
 

––


 



Cristiano Ramos Pereira 



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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

RESOLUÇÃO n. 0039/2026/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 23 e 30 de março de 2026. 

 
Dispõe sobre a Proposta de Emenda Parlamentar nº 

19122.0750001/25-020, Emenda 42720003, objeto: 
Reforma de Unidade Básica de Saúde, no valor de R$  
385.441,00, para atender a Unidade Básica de Saúde 
Jucelino Cardoso de Jesus, CNES nº 2495384, 
Município de Ji-Paraná/RO. 

O Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, no uso de suas 
competências regimentais e das atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e a 
Lei Municipal nº 2.360 de 14 de dezembro de 2012.  

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.080/1990, que regulamenta o Sistema 
Único de Saúde – SUS; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.142/1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do SUS; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 
que estabelece, em sua Segunda Diretriz, que os Conselhos de Saúde devem 
ser instituídos por Leis Federais, Estaduais, Distritais e Municipais, conforme a 
Lei nº 8.142/1990; 

CONSIDERANDO que compete aos Conselhos Municipais de Saúde (CMS): 
a) deliberar, acompanhar e fiscalizar a política municipal de saúde; 
b) promover a participação da comunidade na gestão do SUS; 
c) exercer o controle social sobre a execução das políticas públicas de saúde; 
d) deliberar sobre planos, projetos e programas; 
e) fiscalizar e avaliar os resultados das ações e os indicadores de saúde; 
f) defender os direitos dos usuários do SUS; 

CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de Saúde são órgãos 
essenciais para a gestão democrática do SUS, garantindo que a população 
participe ativamente das decisões sobre saúde e que as políticas públicas sejam 
elaboradas e executadas de forma transparente e eficaz; 

CONSIDERANDO o Ofício 103/DAB.SEMUSA/2026, ID 2557849, com anexos 
de ID 2557874 e 2557885, que solicitam apreciação e aprovação de Proposta 
de Emenda Parlamentar nº 19122.0750001/25-020, Emenda 42720003, objeto: 
Reforma de Unidade Básica de Saúde, no valor de R$ 385.441,00 (trezentos e 
oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um reais), para atender a Unidade 

ID: 2581568 e CR C: 969BD56FID: 2604519 e CR C: 9015BDDA

 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

 
 
 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 

Homologo a Resolução n. 0039/2026 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei 
Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

  
 
 

Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

Básica de Saúde Jucelino Cardoso de Jesus, localizada na Av. Gov. Jorge 
Teixeira, 2457 - Entre T 21 e T22, CEP 76900-020, CNES 2495384, Município 
Ji-Paraná/RO; 

CONSIDERANDO que a proposta trata de: Despesa de capital (investimento); 
Reforma de infraestrutura pública de saúde. Enquadra-se como obra/serviço de 
engenharia; deve observar: Lei nº 14.133/2021 (Licitações e Contratos); Normas 
técnicas de engenharia; Regras do Ministério da Saúde para obras em UBS. 
Tendo como pontos de atenção: Necessidade de: Projeto básico/execução; 
Planilha orçamentária; Cronograma físico-financeiro; responsável técnico 
(ART/RRT); Observância de acessibilidade e vigilância sanitária;  

CONSIDERANDO a justificativas que consta no âmago do espelho da Proposta 
de Emenda Parlamentar nº 19122.0750001/25-020, Emenda 42720003, objeto: 
reforma de unidade básica de saúde. A referida unidade constitui importante 
ponto de atenção da rede municipal de saúde, sendo responsável pela 
assistência à população adscrita ao território, desenvolvendo ações de 
promoção, prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da 
saúde, conforme as diretrizes da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB). A 
UBS realiza atendimentos médicos e de enfermagem, acompanhamento de 
programas estratégicos do Ministério da Saúde, imunização, procedimentos 
básicos e ações coletivas de saúde; 
 
CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na 155ª Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde, realizada em 23 e 30 de março de 2026, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica aprovada, Proposta de Emenda Parlamentar 19122.0750001/25-
020, Emenda 42720003, objeto: Reforma de Unidade Básica de Saúde, no valor 
de R$ 385.441,00 (trezentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um 
reais), para atender a Unidade Básica de Saúde Jucelino Cardoso de Jesus, 
localizada na Av. Gov. Jorge Teixeira, 2457 - Entre T 21 e T22, CEP 76900-020, 
CNES 2495384, Município Ji-Paraná/RO. 

Art. 2º Recomendar a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, através do 
Fundo Municipal de Saúde-FMS, encaminhar, a este Conselho: a) data da 
liberação, b) Termo de Referência, c) Projeto básico/execução; d) Planilha 
orçamentária; e) Cronograma físico-financeiro; f) responsável técnico 
(ART/RRT); g) Observância de acessibilidade e vigilância sanitária; h) 
numeração do processo administrativo correspondente; i) elaborar e apresentar 
ao CMS o Controle Gerencial da Emenda Parlamentar. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação. 

ID: 2581568 e CR C: 969BD56FID: 2604519 e CR C: 9015BDDA

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2581568ID:

21BF2BDA998B23F53551C4BAAD097C87

969BD56F

MD5:

CR C:

66A7146F1E FD32FCE 5139A7B87AFD754D05D0A376994F5009800998203882229S HA256:

R esoluçã o
Tipo do Documento

n. 0039/2026/CMS -J P/R O
Identificaçã o/Número

06/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Proposta de E menda Parlamentar nº  19122.0750001/25-020, E menda 42720003, objeto: R eforma de Unidade
Básica de S aúde, no valor de R $  385.441,00, para atender a Unidade Básica de S aúde J ucelino Cardoso de J esus, CNE S  nº
2495384, Município de J i-Paraná/R O.

S úmula/Objeto:

CLE IDE  ALVE S  PE R E IR A R OCHAUsuário:

06/04/2026 18:28:55Criaçã o: 06/04/2026 18:32:05F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 06/04/2026 18:29:58

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO 06/04/2026 18:30:10

CIE NTE S

ALINE  LAR A DE  CAR VALHO 07/04/2026 10:43:14

THAIS  APOLINAR IO R OCHA 08/04/2026 13:27:43

ALINE  LAR A DE  CAR VALHO 08/04/2026 16:37:59

J ACINTO DIAS 09/04/2026 09:28:25

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

J E FFE R S ON FR E ITAS  VAZ 06/04/2026 18:56:15Presidente Conselho Municipal de S aude

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

CR IS TIANO R AMOS  PE R E IR A 07/04/2026 09:24:32S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  S AÚDE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2581568 e o CR C 969BD56F.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 2604519 e CR C: 9015BDDA



Ji-Paraná (RO), 15 de abril de 2026 - 27Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4730 SUPLEMENTO

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2604519ID:

F77B107450851302304E 323FD0735E 6E

9015BDDA

MD5:

CR C:

431886CC99E 73B36429D9225B82FE 0964A51AA09F01AC0807BB609D619639D6AS HA256:

R esoluçã o
Tipo do Documento

n.0039
Identificaçã o/Número

14/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o no Portal da Transparê ncia e no Diário Oficial do Município.
S úmula/Objeto:

R E NATA DE  FR ANCAUsuário:

14/04/2026 11:59:41Criaçã o: 14/04/2026 11:59:55F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 14/04/2026 11:59:41

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO/S OLICITAÇ ÃO 14/04/2026 11:59:41

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 30 14/04/2026 2603491

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2604519 e o CR C 9015BDDA.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

RESOLUÇÃO n. 0040/2026/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 23 e 30 de março de 2026. 

 
Dispõe sobre a convocação da 13ª Conferência 

Municipal de Saúde, dá outras providências. 

O Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, no uso de suas 
competências regimentais e das atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e a 
Lei Municipal nº 2.360, de 14 de dezembro de 2012. 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 
que estabelece, em sua Segunda Diretriz, que os Conselhos de Saúde devem 
ser instituídos por Leis Federais, Estaduais, Distritais e Municipais, conforme a 
Lei nº 8.142/1990; 

CONSIDERANDO que compete aos Conselhos Municipais de Saúde (CMS): 
a) elaborar e controlar a política local de saúde; 
b) promover a participação da comunidade na gestão do SUS; 
c) exercer o controle social sobre a execução das políticas públicas de saúde; 
d) deliberar sobre planos, projetos e programas; 
e) fiscalizar e avaliar os resultados das ações e os indicadores de saúde; 
f) defender os direitos dos usuários do SUS; 

CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de Saúde são órgãos 
essenciais para a gestão democrática do SUS, garantindo que a população 
participe ativamente das decisões sobre saúde e que as políticas públicas 
sejam elaboradas e executadas de forma transparente e eficaz; 

CONSIDERANDO a Resolução n. 797 de 09 de novembro de 2025 do 
Conselho Nacional de Saúde que dispõe sobre a aprovação da realização da 
18ª Conferência Nacional de Saúde e outras medidas a ela concernentes; 

 
CONSIDERANDO a Resolução n. 800/2022 de 29 de janeiro de 2026 do 
Conselho Nacional de Saúde, em seu Art. 1º, dispõe a alteração do artigo 3º da 
Resolução 797 de 09 de outubro de 2025 do CNS, que o Inciso I, passou 
vigorar como: “I – Municipal, no período de 16 de março a 4 de julho de 2026”; 
III – Conferências Livres Nacionais, no período de janeiro a abril de 2027; IV – 
Nacional, a ser realizada em Brasília/DF, na primeira quinzena de julho de 
2027; ” 
 

ID: 2600092 e CR C: AD1766D0ID: 2604530 e CR C: 2147B032

 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

CONSIDERANDO que o tema proposto na Resolução n. 797 de 09 de 
novembro de 2025 do CNS, é: “Brasil dos brasileiros e das brasileiras: SUS e 
Soberania – cuidar do povo é cuidar do Brasil”; 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 prevê que a 
participação da comunidade ao status de diretriz do Sistema Único de Saúde, 
em seu Art. 198; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS), e cria a Conferência de Saúde enquanto instância colegiada a se reunir 
a cada quatro anos com a representação dos vários segmentos sociais, para 
avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação da política 
de saúde nos níveis correspondentes; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Convocar a 13ª Conferência Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO; 
 
Art.2º A Conferência terá como tema central ““Brasil dos brasileiros e das 
brasileiras: SUS e Soberania – cuidar do povo é cuidar do Brasil”; a realizar-se 
nos dias 10 e 11 junho de 2026; 
 
Art. 3º Caberá à Secretaria Municipal de Saúde a adoção das providências 
necessárias ao cumprimento desta Resolução, com a colaboração do Conselho 
Municipal de Saúde. 
 
Art. 4º As despesas com a organização e com a realização da 13º Conferência 
Municipal de Saúde correrão à conta das dotações orçamentárias em 
integralidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação. 
 

 
 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 

Homologo a Resolução n. 0040/2026 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da 
Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
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Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025 
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DECRETOS

Decreto 0679 de 14/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2604357 e CRC: 3EC9A9A8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0679, DE 14 DE ABRIL DE 2026
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 0563 de 06 de
abril de 2026 que nomeou Fabíola da Silva Sousa.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0563 de 06 de abril de 2026 que nomeou Fabíola da Silva Sousa, para o
cargo de Diretora de Desporto da Secretaria Municipal de Esportes do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de abril de
2026.

Palácio Urupá, em 14 de abril de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/04/2026 às 16:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2604357 e o código verificador 3EC9A9A8.

Docto ID: 2604357 v1

Decreto 0680 de 14/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2604455 e CRC: 07A495FD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0680, DE 14 DE ABRIL DE 2026
  

Nomeia Jennifer Alves Nunes, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora de Desporto da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Jennifer Alves Nunes, para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Desporto da
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de abril de
2026.

Palácio Urupá, em 14 de abril de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/04/2026 às 16:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2604455 e o código verificador 07A495FD.

Docto ID: 2604455 v1
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Decreto 0681 de 14/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2604498 e CRC: C4401345). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0681, DE 14 DE ABRIL DE 2026
  

Dispõe sobre a re�ficação do Decreto n. 0554 de 06 de
abril de 2026 que nomeou Rhaiara Cris�na Bueno
Corrêa.

 
 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica re�ficado o Decreto n. 0554, de 06 de abril de 2026 (ID 2579344).

Onde se Lê Leia-se
   

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do
Município de Ji-Paraná.

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e
Turismo do Município de Ji-Paraná.

                   
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de abril de
2026.

Palácio Urupá, em 14 de abril de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/04/2026 às 16:56, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2604498 e o código verificador C4401345.

Docto ID: 2604498 v1

Decreto 0683 de 14/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2605221 e CRC: AB515A97). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0683, DE 14 DE ABRIL DE 2026
  

Nomeia Rosicleia A. da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Área de Atendimento do
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Morar
Melhor da Secretaria Municipal de Assistência Social e da
Família do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Rosicleia A. da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área de
Atendimento do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Morar Melhor da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de abril de
2026.

Palácio Urupá, em 14 de abril de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/04/2026 às 14:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2605221 e o código verificador AB515A97.

Docto ID: 2605221 v1

Decreto 0682 de 14/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2605185 e CRC: 5FF29F98). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0682, DE 14 DE ABRIL DE 2026
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 0569 de 06 de
abril de 2026 que nomeou Leidiane Moreira de Souza.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0569 de 06 de abril de 2026 que nomeou Leidiane Moreira de Souza,
para o cargo de Coordenadora de Área de Atendimento do CRAS Morar Melhor da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de abril de
2026.

Palácio Urupá, em 14 de abril de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/04/2026 às 14:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2605185 e o código verificador 5FF29F98.

Docto ID: 2605185 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0684, DE 14 DE ABRIL DE 2026

                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
          Francilane Magalhães Santos
       Secretária Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2606369 e CR C: 17BFFE 0E
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0684, DE 14 DE ABRIL DE 2026

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1230 08.245.0006.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

71.750,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1300 08.245.0007.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

39.000,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1307 08.245.0007.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

46.225,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 156.975,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1194 08.244.0001.2009.0000 - Benefícios Eventuais
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-59.000,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1255 08.245.0006.2015.0000 - Manutenção da Capela Mortuária
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-19.250,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1261 08.245.0006.2015.0000 - Manutenção da Capela Mortuária
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-52.500,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1278 08.245.0006.2094.0000 - Manutenção do BPC na escola
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-5.000,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2606369 e CR C: 17BFFE 0E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2606369ID:

44DC9A9713C59C281A09F922BD1A4FE 9

17BFFE 0E

MD5:

CR C:

55E 5ADE AB4F92A73D9951C3C66D252889945AE 756F8B335D3C11567BC9E 9C50CS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0684, de 14 de Abril de 2026
Identificaçã o/Número

14/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recurso do orçamento vigente, e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

FR ANCILANE  MAGALHAE S  S ANTOSUsuário:

14/04/2026 17:23:08Criaçã o: 14/04/2026 17:27:08F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 14/04/2026 17:26:28

S E MFAZ J i-Paraná R O 14/04/2026 17:26:43

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 14/04/2026 17:26:51

AS S UNTOS

DE CR E TO 14/04/2026 17:25:03

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

FR ANCILANE  MAGALHAE S  S ANTOS 14/04/2026 17:27:17S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA -
INTE R INO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 15/04/2026 07:23:21PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2606369 e o CR C 17BFFE 0E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1279 08.245.0006.2094.0000 - Manutenção do BPC na escola
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-15.475,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1280 08.245.0006.2094.0000 - Manutenção do BPC na escola
3.3.90.95.00 - INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO

-500,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1281 08.245.0006.2094.0000 - Manutenção do BPC na escola
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-5.250,00

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Francilane Magalhães Santos
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 156.975,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2606369 e CR C: 17BFFE 0E

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0685, DE 14 DE ABRIL DE 2026

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1823 10.301.0002.2101.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Básica em Saúde
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

300.000,00

010-206 - Emenda Ind. nº. 07009/2025-14 -Ezequiel
F.R.: 3016.1.621.3210 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
F.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2606377 e CR C: FAC996C5
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 14 dias do mês de abril de 2026.

                        (assinado eletronicamente)
                      Francilane Magalhães Santos
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2606377 e CR C: FAC996C5

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2606377ID:

0F9CA82A29368F7E 4F9C1688D6AE 14F1

FAC996C5

MD5:

CR C:

F924B31DC636BB521595D14B615C8D134B5F7182A9AE 2AA56D5ADA4A2513C093S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0685, de 14 de Abril de 2026
Identificaçã o/Número

14/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

FR ANCILANE  MAGALHAE S  S ANTOSUsuário:

14/04/2026 17:27:21Criaçã o: 14/04/2026 17:31:01F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 14/04/2026 17:30:20

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 14/04/2026 17:30:27

S E MFAZ J i-Paraná R O 14/04/2026 17:30:39

AS S UNTOS

DE CR E TO 14/04/2026 17:29:01

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

FR ANCILANE  MAGALHAE S  S ANTOS 14/04/2026 17:31:06S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA -
INTE R INO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 15/04/2026 07:23:22PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2606377 e o CR C FAC996C5.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.206  Emenda ind. Nº. 07009/2025 14  
Ezequiel Neiva 

FONTE DE RECURSO DA STN: 1.621.3210  
APURAÇÃO ATÉ O MÊS 04/2026 

ANEXO UNICO AO DECRETO: N. 0685, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
 

 

Receita Descrição                                                                                                  Previso               Arrecadado             Excesso 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     (assinado eletronicamente)                                                    (assinado eletronicamente) 

    Francilane Magalhães Santos                                               Affonso Cândido 
           Secretário Municipal de Fazenda                                                       Prefeito 

     
                                         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Avenida 2 de Abril, 1701  Bairro Urupá  Ji-Paraná  Rondônia  CEP 76.900-149  CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br  email: gabinete.jipa@gmail.com 

1321.01.1.1.01.03  REND. APLIC. FINANC.  EMENDA Nº. 07009/25 - Ezequiel Neiva                  0,00              1.140,71          1.140,71 

1713.50.2.1.08.00   EMENDAS INDIVIDUAL  Nº. 07009/2025-14 - Ezequiel Neiva                        0,00                300.000,00  300.000,00 

                                                                                                                                                             0,00            301.140,71      301.140,71 

ID: 2606377 e CR C: FAC996C5

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0686, DE 14 DE ABRIL DE 2026

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1685 08.245.0006.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.000,00

018-110 - SIGTV Estruturação
F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
F.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2606386 e CR C: 5795C09D
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 14 dias do mês de abril de 2026.

                        (assinado eletronicamente)
                      Francilane Magalhães Santos
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2606386 e CR C: 5795C09D

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2606386ID:

C304A0E A8B62BBA63087557A8A118D26

5795C09D

MD5:

CR C:

9AB0FF8F5AF5A023E 26798A09C7546B964F857D975E 8E 38A6029D1BD833D92D8S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0686, de 14 de Abril de 2026
Identificaçã o/Número

14/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

FR ANCILANE  MAGALHAE S  S ANTOSUsuário:

14/04/2026 17:31:13Criaçã o: 14/04/2026 17:34:46F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 14/04/2026 17:33:55

S E MFAZ J i-Paraná R O 14/04/2026 17:34:12

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 14/04/2026 17:34:25

AS S UNTOS

DE CR E TO 14/04/2026 17:32:42

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

FR ANCILANE  MAGALHAE S  S ANTOS 14/04/2026 17:34:51S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA -
INTE R INO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 15/04/2026 07:23:22PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.110 - SIGTV Estruturação 
ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 0686, DE 14 DE ABRIL DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 2.328.745,49

R$ 107.434,49

R$ 2.328.745,49 R$ 107.434,49

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 2.221.311,00

R$ 2.221.311,00

R$ 717.170,98

R$ 1.504.140,02

                         (assinado eletronicamente)
                       Francilane Magalhães Santos
                    Secretária Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2606386 e CR C: 5795C09D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0687, DE 14 DE ABRIL DE 2026

                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
          Francilane Magalhães Santos
       Secretária Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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Ji-Paraná (RO), 15 de abril de 2026 - 33Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4730 SUPLEMENTO
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0687, DE 14 DE ABRIL DE 2026

GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE E LAZER02 13 01

976 27.122.0001.2047.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 10.000,00

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

1007 27.812.0012.1017.0000 - Constr, Reforma e Ampliação Espaços Poliesportivos, Praç,
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Francilane Magalhães Santos
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 10.000,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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          
         


 
      
     
   










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AVISO DE ALTERAÇÃO





   –         
         
  


           
         



      














ID: 2608973 e CR C: F78892C9



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 473034 - Ji-Paraná (RO), 15 de abril de 2026 SUPLEMENTO
EXTRATO

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÂO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2026 
 

A Câmara Municipal de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia, por meio da Superintendência de Compras 

e Licitações, através de seu (sua) Pregoeiro (a) 

nomeada pela portaria 171/DRH/CMJP/2025 e equipe 

de apoio nomeados pela força das disposições 

contidas no Decreto Legislativo nº357/2025, torna 

público que se encontra autorizada, a realização da 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇO com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 

modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº Lei 

nº 14.133/21 e demais regulamentos vinculados aos 

procedimentos licitatórios e ainda de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL COM 
GÁS. 
Valor Total Estimado: R$ 14.940,00 (quatorze mil 
novecentos e quarenta reais). Tudo conforme 
disposto no Edital, cuja sessão de abertura será 
realizada no dia 30 de abril de 2026, às 09h00m 
(horário de Brasília - DF), realizado no endereço 
eletrônico www.gov.br/compras/pt-br,  cópia 
completa do edital será disponibilizada no endereço 
eletrônico    
http://transparencia.jiparana.ro.leg.br/transparencia/. 
 

Ji-Paraná, 14 de abril de 2026. 
 

Thiago Silva Guimarães 
Superintendente de Compras e Licitação da CMJP 
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ATA NÚMERO 178 DA 154ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE JI-PARANÁ 

 
Ata da Sessão Ordinária do Conselho Municipal 
de Saúde de Ji-Paraná, realizada no dia 23 de 
fevereiro de 2026, às 17:18 horas.  

 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às dezessete 1 
horas e dezoito minutos, nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, 2 
situada à Rua Menezes Filho, nº 2.960, Bairro Dois de Abril, Ji-Paraná/RO, realizou-se a 3 
154ª Sessão Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná, convocada pelo 4 
Ofício/Circular nº 0008/2026/CMS-JP/RO, encaminhado aos conselheiros via aplicativo 5 
WhatsApp. Sob a presidência do Conselheiro Jefferson Freitas Vaz, verificado o quórum 6 
com a presença de 13 (treze) entidades com representantes titulares e/ou suplentes, 7 
conforme registro no Livro de Presença, estiveram presentes: SEMUSA – Marcela Inácio 8 
da Silva – SUPLENTE; DELEGACIA REGIONAL DE SAÚDE – REGIÃO CENTRAL 9 
– SESAU - Nathalia Braz Faria – SUPLENTE; UNIMED – Jaqueliny dos Reis Vaz - 10 
SUPLENTE; DSEI/CASAI Ji-Paraná – Regiane Dias Camelo - TITULAR; COREN - 11 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE RONDÔNIA – Jussara da Silva 12 
Barcelos Ferreira – SUPLENTE; CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE JI-13 
PARANÁ - Lidiany Aparecida Scussel Ropelato – TITULAR; AFYA CENTRO 14 
UNIVERSITÁRIO DE JI-PARANÁ – AFYA JI-PARANÁ – Jefferson Freitas Vaz – 15 
TITULAR, e, Bruno Porto de Lima - SUPLENTE; ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE 16 
ALIMENTANDO BEM PARA VIVER MELHOR – Ademar Bispo Pinto – TITULAR; 17 
ACIJIP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE JI-PARANÁ – Manoel 18 
Salésio Mattos – TITULAR; ASSOCIAÇÃO AMPARO ANIMAL – Francisco Iris 19 
Pereira da Cruz - TITULAR; PARÓQUIA SÃO JOÃO BOSCO – Edi Semeão do Carmo 20 
-  TITULAR, e, Lucimar Teixeira - SUPLENTE; ASSOCIAÇÃO HAVILÁ - Gabrielli 21 
Antonucci – TITULAR; MINISTÉRIO RESTAURAR - Ronivon Ferreira Matos - 22 
TITULAR. Presentes o Presidente Jefferson Freitas Vaz, o Vice-Presidente Ronivon 23 
Ferreira Matos e o Segundo Secretário Manoel Salésio Mattos. Ausente, o Primeiro 24 
Secretário Edson Aleotti, por motivo de viagem. Contaram ainda com a presença do 25 
Assessor Técnico Jurídico em Saúde, Dr. Jacinto Dias, da Assessora Técnica Contábil, 26 
Cleide Alves Pereira Rocha e da Secretária Executiva, Enfermeira Renata de França. 27 
Registraram-se como visitante: Paula de Barros Domingos, Samara da Silva Carvalho, 28 
Patrícia Costa dos Santos – CMEC, Vilma Fatima Mendes – CMEC, Marcia Gisele 29 
Peixoto Kodes – Diretora da Epidemiologia, Gabriely da Silva Joaquim, Lauana Louback 30 
Vieira Carneiro, Tamilis Chaves Nunes, Rayssa Kherolyn Vieira Meira, Ana Paula Silva 31 
– Diretora do CER III. Aberta a sessão, o Presidente saudou os presentes, destacou a 32 
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importância do cumprimento do horário e informou sobre a sobrecarga da mesa diretiva 33 
e secretaria executiva, em razão de licenças maternidade. A Ata de número 177 da 153ª 34 
Sessão Ordinária do CMS foi enviada em PDF aos membros do colegiado, o Presidente 35 
Conselheiro Jefferson consultou a todos sobre a existência de observação quanto a 36 
referida ata, não houve manifestação, sendo aprovada por unanimidade. Em continuidade 37 
faz a apresentação da lista de assuntos enviada junto com a convocação e as inclusões, 38 
sendo aprovada por todos na seguinte forma: PAUTA: 1.0 - PRIMEIRO 39 
EXPEDIENTE: 1.1 - Ofícios: Recebidos; 1.2 – Ofícios Enviados – 2.0 – SEGUNDO 40 
EXPEDIENTES – DELIBERAÇÕES – 2.1 – Apresentação de Relatórios de 41 
Comissões; 2.2 - Apreciação e Aprovação da PAS 2026 do CEREST Regional de Ji-42 
Paraná/RO; 2.3 – Apreciação e Aprovação do Ofício n. 07/DMAC/SEMUSA/2026 – 43 
Solicitação de Aprovação do Plano de Trabalho do CER 2026; 2.4 – Criação de 44 
comissões; 2.5 – Plano de Trabalho das Comissões. 3 - INFORMES.  A pauta foi 45 
apresentada e aprovada por unanimidade. Dando andamento na reunião foi mencionado 46 
sobre os temas: – PRIMEIRO EXPEDIENTE: 1.1 - Ofícios Recebidos –  Nº 003-MS-47 
Revisão e Atualização de Cadastros no Sistema DigiSUS Gestor – Módulo Planejamento; 48 
Nº 0191-MP-Esclarecimento do não Acompanhamento de conselheiros a Ouvidora; Nº 49 
222-MP-Encaminhamento de documento para conhecimento proveniente da AADUS; Nº 50 
11-SEMUSA-Finalização da análise do 2º RDQA no DigiSUS Gestor; Nº 012-SEMUSA-51 
Alimentação e Submissão do PMS 2026-2029 E PAS 2026 no DigiSUS Gestor módulo 52 
planejamento; Nº 250-MP-Indicação de integrante CMS que irá falar na Oficina ACS; 53 
OUVIDORIA-Relatório das manifestações 4T/2025; Nº 01-AFYA - PROPPEXI-Roda 54 
de Conversa “Participação social no SUS”; Conselheiro Edi Semeão-Solicitação de Cópia 55 
de Ata De Reunião MP-DAB-CMS; Memo. 7-DVE-Informativo sobre exames de carga 56 
viral; Nº 5-CONTABILIDADE-Informativo; Nº 57-VER. DRA ROSANA PEREIRA-57 
Solicitação de Informações sobre Cirurgias eletivas realizadas no ano de 2025; Memo. 58 
10-CSM CECI CUNHA-Convite de Participação da campanha Março Lilás; CEREST-59 
Plano Anual de Saúde CEREST REGIONAL DE JI-PARANÁ; Nº 7-DMAC-Solicitação 60 
de aprovação do Plano de Trabalho do CER 2026; Memo. 15-DCE-Realização de 61 
Mutirão de Limpeza organizado pelo Comitê Municipal de Monitoramento de 62 
Arboviroses de Ji-Paraná; Conselheiro Edi Semeão-Solicitação de fala na Reunião 63 
Ordinária do dia 23/02/2026; Nº 003-OUVIDORIA-Encaminhamento do cronograma de 64 
recolhimento e abertura das caixas de manifestações; Memo. 8-DVE-Orientações sobre 65 
Coqueluche; Nº 15-SEMUSA -Solicitação de Inclusão de pauta na reunião; Aline dos 66 
Santos-Termo de Denuncia; Memo. 9-DVE-Cadastro em Sistema de Informação; DVE-67 
Alerta Epidemiológico MPOX. Os quais foram encaminhados em PDF aos conselheiros 68 
para conhecimento e as devidas avaliações, não sendo mencionada nenhuma observação.  69 
1.2 - Ofícios: Enviados – Nº 003-RH-SEMUSA-Encaminhamento de folha de ponto do 70 
mês de janeiro de 2026; Nº 004-ASTEC/SESAU-Autorização de Perfis do DigiSus Ji-71 
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Paraná/RO; Nº 005-SEMUSA-Encaminhamento da Ata nº 176 da 152ª Sessão Ordinária 72 
do CMS-JP/RO; Nº 006-ENTIDADES-Encaminhamento da Ata nº 176 da 152ª sessão 73 
ordinária do CMS-JP/RO; Nº 007-SEMUSA-Documentos para Inclusão de Pauta; Nº 74 
008-CIRCULAR DE CONVOCAÇÃO-Convocação Reunião Ordinária;  Nº 009-MP-75 
Encaminhamento da Ata nº 176 da 152ª sessão ordinária do CMS-JP/RO e das Resoluções 76 
n. 001 a 011/2026/CMS-JP/RO; Nº 011-MP-Resposta ao Oficio nº 191/2026 – 1ª PJ-JPA;  77 
Nº 010-CCS-Solicitação de Publicação no Portal da Transparência e no Diário Oficial do 78 
Município; Nº 012-MP-Resposta ao Oficio nº 250/2026 – 1ª PJ-JPA; Nº 013-MP-79 
Encaminhamento de cópia da Ata nº 177 da 153ª sessão ordinária do CMS-JP/RO; Nº 80 
014-SEMUSA-Encaminhamento de cópia da Ata nº 177 da 153ª sessão ordinária do 81 
CMS-JP/RO; Nº 015-ENTIDADES-Encaminhamento de cópia da Ata nº 177 da 153ª 82 
sessão ordinária do CMS-JP/RO. Os quais foram encaminhados em PDF aos conselheiros 83 
para conhecimento e as devidas avaliações, não sendo mencionada nenhuma observação. 84 
2.0 – SEGUNDO EXPEDIENTES – DELIBERAÇÕES: O Presidente Jefferson 85 
orienta o colegiado quanto ao uso da palavra, quando o Conselheiro deve inscrever 86 
perante a mesa, o qual terá o tempo de regimental de até 03 (três) minutos, que seja uma 87 
prática em todas as reuniões.  Item 2.1 – Apresentação de Relatórios de Comissões – 88 
Relatório da Visita realizada no Laboratório de Patologias Epidemiológicas -  89 
Considerando o Relatório apresentado pelos Conselheiros Edi Semeão do Carmo, 90 
Jefferson Freitas Vaz, Regiane Dias Camelo e Ronivon Ferreira Matos, em decorrência 91 
da visita técnica realizada no Laboratório de Patologias Epidemiológicas em 23 de janeiro 92 
de 2026. Aprovou por votação unânime o Relatório da Visita realizada no Laboratório de 93 
Patologias Epidemiológicas.  Recomendar à Secretaria Municipal de Saúde a 94 
implementação das medidas e recomendações constantes do item VI do Relatório, no 95 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de homologação desta Resolução. 96 
Devendo a Secretaria Municipal de Saúde apresentar relatório de cumprimento ao CMS 97 
no mesmo prazo. Item 2.2 – Dispõe sobre a Programação Anual de Saúde – PAS do 98 
Centro de Referência em Saúde do Trabalhador - CEREST, referente ao ano de 2026 - 99 
Considerando que a Programação Anual de Saúde – PAS é instrumento de planejamento 100 
do Sistema Único de Saúde (SUS), que operacionaliza, no respectivo exercício; 101 
considerando o disposto na Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, quanto 102 
ao planejamento e à transparência da gestão do SUS. Aprovou por votação a Programação 103 
Anual de Saúde – PAS do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador -CEREST, 104 
referente ao ano de 2026. A Programação Anual de Saúde – PAS 2026 do CEREST 105 
deverá orientar a execução das ações e serviços com finalidade de organizar, planejar e 106 
monitorar as ações de vigilância, promoção, prevenção e assistência em saúde do 107 
trabalhador no Município de Ji-Paraná/RO e Região Central, conforme as diretrizes da 108 
RENAST. Item 2.3 – Apreciação e Aprovação do Ofício n. 07/DMAC/SEMUSA/2026 109 
– Solicitação de Aprovação do Plano de Trabalho do CER 2026 - Considerando o Ofício 110 
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nº 7/DMAC/SEMUSA/2026, ID 2437797, que solicita apreciação e aprovação do Plano 111 
de Ação da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência para o Município de Ji-112 
Paraná/RO, referente ao Centro Especializado em Reabilitação – CER, localizado na Rua 113 
Barão do Rio Branco, nº 1651, Bairro Nova Brasília, CEP76908-614, Ji-Paraná - RO; 114 
Considerando que o referido plano contém medidas concretas e estratégias que visam 115 
aprimorar a qualidade de vida das pessoas com deficiência em nosso município e região, 116 
abordando questões como educação, emprego, acessibilidade, saúde e participação social. 117 
Considerando a Portaria GM/MS Nº 1.526, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023, para dispor 118 
sobre a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência 119 
(PNAISPD) e Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito do Sistema 120 
Único de Saúde (SUS).  Aprovou por votação unânime o Plano de Ação da Rede de 121 
Cuidado a Pessoa com Deficiência.  O Centro Especializado em Reabilitação – CER, 122 
localizado na Rua Barão do Rio Branco, nº 1651, Bairro Nova Brasília, CEP76908-614, 123 
Ji-Paraná - RO, CNES 3401812, integra a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 124 
no âmbito do Município de Ji-Paraná/RO e Região Central do Estado. Item 2.4 – Criação 125 
de comissões – a) Comissão Permanente de Saúde da Mulher - Considerando a 126 
necessidade de fortalecimento das políticas públicas voltadas à saúde da mulher no 127 
âmbito do Município de Ji-Paraná/RO. Instituiu no âmbito do Conselho Municipal de 128 
Saúde de Ji-Paraná/RO, a Comissão Permanente de Saúde da Mulher, órgão de caráter 129 
consultivo e de assessoramento ao Plenário. A Comissão Permanente será composta pelos 130 
seguintes conselheiros: Dayana Pereira Sevilha – Segmento Usuário; Jussara da Silva 131 
Barcelos Ferreira – Segmento Trabalhador; Lucimar Teixeira – Segmento Usuário; 132 
Regiane Dias Camelo – Segmento Gestor; A Comissão terá as seguintes atribuições: 133 
Fiscalização e Controle Social: Acompanhar e monitorar as políticas de saúde destinadas 134 
às mulheres, garantindo a qualidade e o acesso aos serviços. Formulação de 135 
Políticas: Propor e avaliar ações, planos e programas de saúde da mulher no município. 136 
Direitos Humanos e Sexualidade: Promover e acompanhar a garantia dos direitos 137 
humanos, sexuais e reprodutivos das mulheres. Articulação Intersetorial: Desenvolver 138 
ações integradas com outras secretarias e órgãos públicos. Emissão de Pareceres: Analisar 139 
temas específicos e emitir pareceres que subsidiem as decisões do Plenário do CMS. 140 
Educação e Mobilização: Promover a sensibilização da sociedade para a eliminação de 141 
preconceitos e discriminações contra a mulher na saúde. A Comissão apresentará relatório 142 
mensal de suas atividades ao Plenário do Conselho Municipal de Saúde. b) Comissão 143 
Permanente para acompanhamento das coletas das informações nas caixas de 144 
manifestações e sugestões das unidades de saúde e avaliação dos relatórios emitidos pela 145 
Ouvidoria do SUS na SEMUSA de Ji-Paraná/RO - Considerando que a ouvidoria escuta, 146 
acolhe, analisa e encaminha as manifestações das pessoas usuárias do Sistema Único de 147 
Saúde - SUS. É a área responsável por receber solicitações, elogios, reclamações, 148 
denúncias e demais manifestações quanto aos serviços e atendimentos prestados pelo 149 
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será composta por 04 (quatro) conselheiros, respeitando a paridade prevista na legislação 189 
vigente, sendo: Francisco Iris Pereira da Cruz -  segmento Usuário; Ronivon Ferreira 190 
Matos – segmento Usuário; Jefferson Freitas Vaz – segmento Trabalhador; Regiane Dias 191 
Camelo – segmento Gestor/Prestadores. Compete à Comissão: I – realizar visita técnica 192 
in loco nas dependências do CER III; II – solicitar documentos, relatórios e informações 193 
necessárias à avaliação dos serviços; III – analisar a regularidade do atendimento, a 194 
suficiência dos recursos humanos, a estrutura física, os equipamentos e os insumos 195 
disponíveis; IV – elaborar Relatórios, contendo achados, recomendações e eventuais 196 
encaminhamentos; V – apresentar o relatório em reunião ordinária do Conselho 197 
Municipal de Saúde para apreciação e deliberação da plenária. A visita técnica deverá 198 
ocorrer até o dia 23 de março do ano em curso. A Comissão terá o prazo até o dia 27 de 199 
abril do ano em curso para a apresentação do relatório final e parecer à plenária. Às 200 
dezoito horas e quarenta e seis minutos o Presidente Conselheiro Jefferson, por ser 201 
docente universitário, passa a Presidência da reunião ao Vice-Presidente, Conselheiro 202 
Ronivon para prosseguir a afluência. Item 2.5 - Plano de Trabalho das Comissões – Plano 203 
de Trabalho da Comissão Permanente de Acompanhamento dos Agentes Comunitários 204 
de Saúde – ACS - Considerando o compromisso institucional firmado junto ao Ministério 205 
Público do Estado de Rondônia. Aprovou o Plano de Trabalho da Comissão Permanente 206 
de Acompanhamento dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS, com vigência de 12 207 
(doze) meses, podendo ser renovado mediante deliberação do Plenário. O Plano de 208 
Trabalho tem como objetivo acompanhar e avaliar, sob a perspectiva do controle social, 209 
a execução das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde no município de Ji-210 
Paraná/RO, conforme diretrizes, objetivos, metodologia, indicadores e cronograma nele 211 
estabelecidos. A Comissão atuará exclusivamente no âmbito do controle social, 212 
possuindo caráter fiscalizador e recomendatório, vedada qualquer atuação de natureza 213 
disciplinar, administrativa ou punitiva. Os relatórios mensais e o relatório semestral 214 
consolidado deverão ser apresentados ao Plenário do CMS para apreciação e deliberação. 215 
3.0 – INFORMES:  O Vice-Presidente Conselheiro Ronivon, no exercício da presidência 216 
neste momento, indaga ao plenário sobre a existência de informes, e não tendo 217 
manifestação e nada mais havendo a tratar, o Vice-Presidente, no exercício da presidência 218 
agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão às dezenove horas e quatorze minutos. 219 
Para constar, eu, Manoel Salésio Mattos, Segundo Secretário, lavrei a presente ata, que, 220 
após lida e aprovada em sessão subsequente, será assinada por mim e pelo Presidente. Ji-221 
Paraná/RO, vinte e três de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 222 
 

 
Jefferson Freitas Vaz                                                                 Manoel Salésio Mattos                                                                                                                               
Presidente                                                                                      Primeiro Secretário   
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SUS; Considerando que ouvidoria é um mecanismo institucional de participação social, 150 
que contempla as manifestações individuais dos cidadãos e atribui transparência às ações 151 
da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO. A população deve ter conhecimento 152 
e informação sobre tais mecanismos para garantir um acesso digno à saúde e contribuir 153 
na melhoria do Sistema Único de Saúde; Considerando que ouvidoria tem como objetivo 154 
garantir e ampliar o acesso dos cidadãos na busca efetiva de seus direitos, atuando 155 
enquanto ferramenta de gestão e instrumento de fortalecimento do controle social; 156 
Considerando que a ouvidoria do SUS atua pautada em princípios específicos: Escuta e 157 
Acolhimento: Receber sugestões, reclamações, solicitações, denúncias e elogios; 158 
Transparência e Cidadania: Garantir que o cidadão seja ouvido e tenha suas demandas 159 
tratadas adequadamente; Participação Social: Subsídios para que a gestão conheça a 160 
avaliação dos usuários e propor melhorias; Ouvidoria Ativa: Adoção de postura 161 
protagonista, indo até o usuário para conhecer a realidade dos serviços; Sigilo e 162 
Proteção: Garantir o acesso restrito à identidade do usuário, conforme a 163 
LAI. Considerando a necessidade de um acompanhamento das atividades da ouvidoria do 164 
SUS da SEMUSA de Ji-Paraná, visando: as coletas das informações nas caixas de 165 
manifestações e sugestões das unidades de saúde e avaliação dos relatórios emitidos pela 166 
Ouvidoria do SUS na SEMUSA de Ji-Paraná/RO e análise do relatório emitido, bem 167 
como acompanhar os demais atendimentos efetuados pela ouvidoria. Criou a Comissão 168 
Permanente para acompanhamento dos trabalhos da ouvidoria do SUS na Secretaria 169 
Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO. A Comissão permanente será composta pelos 170 
seguintes conselheiros: Ronivon Ferreira Matos; Edi Semeão do Carmo, Francisco Iris 171 
Pereira da Cruz, e Jaqueliny Dos Reis Vaz. A Comissão terá as seguintes atribuições:  172 
acompanhar as atividades da Ouvidoria do SUS da SEMUSA; acompanhar a coleta das 173 
informações nas caixas de manifestações e sugestões das unidades de saúde; analisar os 174 
relatórios emitidos pela Ouvidoria do SUS; acompanhar os demais atendimentos 175 
efetuados pela Ouvidoria. A comissão apresentará relatórios trimestrais à Plenária do 176 
Conselho Municipal de Saúde, após o recebimento do relatório emitido pela Ouvidoria. 177 
c) Comissão Especial para Visita Técnica de Fiscalização ao Centro Especializado em 178 
Reabilitação – CER III - Considerando a necessidade de acompanhamento, fiscalização 179 
e monitoramento das ações e serviços prestados pelo Centro Especializado em 180 
Reabilitação – CER III, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); considerando a 181 
necessidade de análise técnica e detalhada dos resultados alcançados, execução financeira 182 
e física das ações de saúde. Criou a Comissão Especial, em caráter temporário, destinada 183 
à realização de Visita Técnica de Fiscalização ao Centro Especializado em Reabilitação 184 
– CER III, com a finalidade de verificar: I – as condições estruturais e físicas da unidade; 185 
II – a organização administrativa e operacional dos serviços; III – a regularidade do 186 
atendimento prestado à população; IV – os recursos humanos disponíveis; V – a 187 
adequação de equipamentos, insumos e demais condições de funcionamento. A Comissão 188 
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Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RENATO VIGATTO BONILHA, DIRETOR DA DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em 14/04/2026 às 12:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2604668 e o código verificador 4FBC74F6.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 25 14/04/2026 2605152

Docto ID: 2604668 v1

Edital 02 de 14/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2604614 e CRC: 28992D92). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE JI-PARANÁ - DVISA JPA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Edital de Publicação n. 02/2026/DVISA JPA/SEMUSA

Em cumprimento ao disposto no art. 37 da Lei Federal n. 6.437/1977 c/c o art. 2º, Parágrafo Único, inciso V da Lei
Federal n. 9.784/99 e ainda o art. 100, § 2º da Lei Municipal 3140/2017, a Secretaria Municipal de Saúde torna
público a seguinte decisão defini�va (1ª instância) do Processo Administra�vo Sanitário P.A.S. nº127/2026,
promovido pela Divisão de Vigilância Sanitária de Ji-Paraná.

Autuado: Comercial de Alimentos Guaxupé Ltda.;
CNPJ: 05.438.482/0002-60;
Endereço: Rua Ipe, 2965, Sala B, Setor 301, Quadra 0181G, LOTE 13, Bairro Valparaíso, Ji-Paraná/RO;
Data da Autuação: 23/05/2025;
Data da Decisão: 06/02/2026;
Tipificação da Infração: Art. 10, inciso IV, Lei Federal 6437/1977; Art. 43, Lei Municipal 3140/2017; Art. 200, incisos IV
e V, Art. 205, incisos XXIV e XXV, Decreto Federal 12709/2025;
Decisão Final: Infração Sanitária Procedente;
Penalidade Imposta: Advertência.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RENATO VIGATTO BONILHA, DIRETOR DA DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em 14/04/2026 às 12:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2604614 e o código verificador 28992D92.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 25 14/04/2026 2605152

Docto ID: 2604614 v1

Edital 04 de 14/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2604712 e CRC: B6B3F2C8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE JI-PARANÁ - DVISA JPA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Edital de Publicação n. 04/2026/DVISA JPA/SEMUSA

Em cumprimento ao disposto no art. 37 da Lei Federal n. 6.437/1977 c/c o art. 2º, Parágrafo Único, inciso V da Lei
Federal n. 9.784/99 e ainda o art. 100, § 2º da Lei Municipal 3140/2017, a Secretaria Municipal de Saúde torna
pública a seguinte decisão defini�va (1ª instância) do Processo Administra�vo Sanitário - P.A.S nº131/2026,
promovido pela Divisão de Vigilância Sanitária de Ji-Paraná.

Autuado: W. C. Gênero de Alimentos Ltda.;
CNPJ: 09.440.822/0001-68;
Endereço: Rua Governador Jorge Teixeira, 956, Bairro Nova Brasília, CEP 76.908-468, Ji-Paraná/RO;
Data da Autuação: 23/05/2025;
Data da Decisão: 19/02/2026;
Tipificação da Infração: Art. 10, inciso IV, Lei Federal 6437/1977; Art. 43, Lei Municipal 3140/2017; Art. 200, incisos IV
e V, Art. 205, incisos XXIV e XXV, Decreto Federal 12709/2025;
Decisão Final: Infração Sanitária Procedente;
Penalidade Imposta: Advertência.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RENATO VIGATTO BONILHA, DIRETOR DA DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em 14/04/2026 às 12:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2604712 e o código verificador B6B3F2C8.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 25 14/04/2026 2605152

Docto ID: 2604712 v1

Edital 05 de 14/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2604766 e CRC: 8BC64A41). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE JI-PARANÁ - DVISA JPA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Edital de Publicação n. 05/2026/DVISA JPA/SEMUSA

Em cumprimento ao disposto no art. 37 da Lei Federal n. 6.437/1977 c/c o art. 2º, Parágrafo Único, inciso V da Lei
Federal n. 9.784/99 e ainda o art. 100, § 2º da Lei Municipal 3140/2017, a Secretaria Municipal de Saúde torna
público a seguinte decisão defini�va (1ª instância) do Processo Administra�vo Sanitário - P.A.S nº125/2026,
promovido pela Divisão de Vigilância Sanitária de Ji-Paraná.

Autuado: Comercial de Alimentos Guaxupe Ltda.;
CNPJ: 05.438.482/0001-80;
Endereço: Av. Brasil, 2397, Bairro Nova Brasília, CEP 76.908-617, Ji-Paraná/RO;
Data da Autuação: 23/05/2025;
Data da Decisão: 06/02/2026;
Tipificação da Infração: Art. 10, inciso IV, Lei Federal 6437/1977; Art. 43, Lei Municipal 3140/2017; Art. 200, incisos IV
e V, Art. 205, incisos XXIV e XXV, Decreto Federal 12709/2025;
Decisão Final: Infração Sanitária Procedente;
Penalidade Imposta: Advertência.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RENATO VIGATTO BONILHA, DIRETOR DA DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em 14/04/2026 às 12:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2604766 e o código verificador 8BC64A41.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 25 14/04/2026 2605152

Docto ID: 2604766 v1
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LICENÇA MUNICIPAL
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO 


 
       
     
–
  RENOVAÇÃO    
LOCALIZAÇÃO     
CONSTRUÇÃO DO CAMPO SOCIETY, NA RUA 
JONAS DE SOUZA, S/N. BAIRRO BOA ESPERANÇA
–



Área utilizada:



. 









AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO 
Prefeito Municipal 



ID: 2607771 e CR C: 3599E 28E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2607771ID:

7712FC7C008E 8E DD0A8AC2018E BDA8A8

3599E 28E

MD5:

CR C:

D60E 8BDDBDDE 057D061107250955B7E F207D0E E DF3D03A62A1DBA338367D0A8AS HA256:

S olicitaçã o
Tipo do Documento

PUBLICAÇ AO - LOCALIZAÇ AO CAMPO
BOA E S PE R ANCA

Identificaçã o/Número
15/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S OLICITAÇ Ã O DE  PUBLICAÇ Ã O E M J OR NAL - R E NOVAÇ AO LICE NÇ A DE  LOCALIZAÇ AO - CAMPO S INTE TICO BOA
E S PE R ANCA

S úmula/Objeto:

J E FFE R S ON ANTONIO LOCATE LLIUsuário:

15/04/2026 10:11:58Criaçã o: 15/04/2026 10:14:22F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E ME IA 15/04/2026 10:13:01

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 15/04/2026 10:13:09

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 15 15/04/2026 2607831

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

J E FFE R S ON ANTONIO LOCATE LLI 15/04/2026 10:14:28AS S E S S OR  (A) E S PE CIAL - S E MPLAN

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

R E NATO ANTONIO FUVE R KI 15/04/2026 10:18:56S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  PLANE J AME NTO 

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2607771 e o CR C 3599E 28E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 


 
       
     
–
  RENOVAÇÃO    
INSTALAÇÃO     
CONSTRUÇÃO DO CAMPO SOCIETY, NA RUA 
JONAS DE SOUZA, S/N. BAIRRO BOA ESPERANÇA
–


Área utilizada:


. 









AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO 
Prefeito Municipal 



ID: 2607747 e CR C: DDD247C0

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2607747ID:

71A302727AD5B9D3FCD86B5E 8A00BB0C

DDD247C0

MD5:

CR C:

35D01A8FD4696B74812B03B064186517382276897453D01E 9397CF7999A863A3S HA256:

S olicitaçã o
Tipo do Documento

PUBLICAÇ AO INS TALAÇ AO - CAMPO
BOA E S PE R ANCA

Identificaçã o/Número
15/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S OLICITAÇ Ã O DE  PUBLICAÇ Ã O E M J OR NAL - R E NOVAÇ AO LICE NÇ A DE  INS TALAÇ AO - CAMPO S INTE TICO BOA
E S PE R ANCA

S úmula/Objeto:

J E FFE R S ON ANTONIO LOCATE LLIUsuário:

15/04/2026 10:04:51Criaçã o: 15/04/2026 10:10:34F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E ME IA 15/04/2026 10:09:51

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 15/04/2026 10:10:09

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 15 15/04/2026 2607831

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

J E FFE R S ON ANTONIO LOCATE LLI 15/04/2026 10:10:39AS S E S S OR  (A) E S PE CIAL - S E MPLAN

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

R E NATO ANTONIO FUVE R KI 15/04/2026 10:18:55S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  PLANE J AME NTO 

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2607747 e o CR C DDD247C0.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

RENOVAÇÃO DA LICENÇA MUNICIPAL DE 
LOCALIZAÇÃO 


 

       – 

 EMISSÃO     LOCALIZAÇÃO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 8-GABPREF, DE 14 DE ABRIL DE 2026

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

Designa Comissão Especial para proceder à conferência e
cer��ca�ão do combus�vel entregue pela empresa
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA,
conforme Contrato de Compromisso n.
13�/PGM/PMJP/2022, do Processo Administra�vo nº 1-
968/2023, celebrado entre Munícipio de Ji-Paraná e a
empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial
Ltda, e dá outras providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu ar�go 41, Parágrafo único II, c/c os arts. 12º e 13º da Lei Municipal nº 3487/2022, e

Considerando tudo o que consta no Processo Administra�vos n. 1-968/2024,

Considerando o con�do no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Norma�va nº
04/CGM/PGM/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam Nomeados os servidores Sr. José Renato Alves de Souza Silva, matrícula: **9026, Sr. Renildo
Ferreira da Rocha, matrícula: **966 e Sr. Vinicius Aman� Gonçalves, matrícula: **9021,  sob a presidência
do primeiro, para comporem comissão de recebimento do objeto contratado no contrato nº
135/PGM/PMJP/2022, referente aos Processos Administra�vos n. 1-968/2023.

Art. 2º Os servidores nomeados no ar�go 1º, ao fiscalizar a entrega do objeto firmado no contrato nº
135/PGM/PMJP/2022, devem observar os preceitos legais, em especial o con�do na Lei Federal nº
14.133/21 e Instrução Norma�va nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Aos membros da comissão de recebimento do contrato nomeados no art. 1º competem as seguintes
atribuições e responsabilidades:

I - conferir, verificar, avaliar e cer�ficar se o serviço ou produto/mercadoria entregue confere com o descrito
no documento fiscal;

II - conferir, verificar, avaliar e cer�ficar se o serviço ou produto entregue está de acordo com os termos do
contrato em termos quan�ta�vos, qualita�vos, marcas, volume registros em estoque, evidenciando tais
apontamentos no relatório de forma clara e obje�va;

III - conferir, verificar, avaliar e cer�ficar se o documento fiscal emi�do pelo credor foi cer�ficado  de forma
clara e obje�va, com iden�ficação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma
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clara e obje�va;

IV - elaborar relatório (Termo de Recebimento), em conformidade com o modelo ANEXO da IN
04/CGM/PMJP/2024, evidenciando de forma clara e obje�va se o serviço, bem ou produto/mercadoria
foram prestados ou entregues em conformidade com as regras contratuais.  

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da comissão entre
os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo que o resultado
dos trabalhos sejam evidenciados em relatório e no Termo de Recebimento.

Art. 4º Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou omissão de
que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As a�vidades exercidas pela presente Comissão nomeados no art. 1º são de elevada relevância e
sem remuneração.

Art. 6º Fica revogada a portaria n. 16-GABPREF, de 26 de fevereiro de 2025.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos dias 02 de janeiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito
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